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MANIFESTAÇÃO JURÍDICA DEPJUR SBOC 09/ 02/ 2010
OBJETO: Por deliberação da Diretoria da SOCIEDADE BRASILEIRA DE ONCOLOGIA - SBOC, o Departamento Jurídico da entidade, a partir de questionamentos formulados pelo Dr. ............., médico oncologista clínico, elabora a presente manifestação jurídica, visando subsidiar o consulente no tangente às dúvidas expostas em consulta que fez encaminhar. 
SÍNTESE DA CONSULTA
O médico consulente relata situação vivida em concurso público do qual participou, objeto de mandado de segurança que veio a acarretar a mudança do edital para passar a exigir de todos os candidatos médicos, nas especialidades do certame, fossem titulados pela AMB ou tivessem concluído residência médica, a contrário do edital original que admitia, ainda, prova de efetivo exercício na especialidade sem titulação ou residência.
Questiona, pontualmente, se o exercício de especialidade depende de titulação registrada no CRM e/ou conclusão de residência médica.
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I. CONSIDERAÇÕES JURÍDICAS

Primeiramente, é de se salientar que a questão posta acha-se totalmente regulada na área de competência do Conselho Federal de Medicina.

Esta manifestação jurídica, portanto, busca seus pilares na normativa da autarquia de fiscalização profissional, excepcionando para o caso dos serviços de oncologia que seguem normativa da ANVISA, aqui também referenciada e norteadora de outro esclarecimento deste documento.
Passemos, pois, às considerações jurídicas ao questionamento posto.


I.1. Da  Normativa sobre especialidades Médicas
A lei que cria e regulamenta a profissão do médico - Lei nº 3.268/57, em seu artigo 17, ao dispor sobre registro profissional, não é literal no sentido da exigência da titulação e/ou registro de título de especialista para a prática médica. O próprio CFM, ao enfrentar a matéria, já se pronunciou no sentido de que “o médico, uma vez graduado e registrado no Conselho, está apto à prática médica, sem restrições de ordem legal”. (Processo-consulta CFM Nº 1808/91, PC/CFM/Nº 21/95)."

No entanto, em 2002, por meio da Resolução CFM no. 1634/2002 publicada no D.O.U. de 29 de abril de 2002, seção I, p. 81, modificada pela Resolução 1666/2003, foi aprovado o Convênio firmado entre o Conselho Federal de Medicina, Associação Médica Brasileira e a Comissão Nacional de Residência Médica, onde foi instituída a Comissão Mista de Especialidades - CME, que reconheceu as Especialidades Médicas e as Áreas de Atuação constantes do anexo II daquele instrumento, anexo esse que vem sofrendo atualizações em 
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razão da dinâmica das especialidades médicas, sendo a última datada de 2009 – Resolução CFM 1930/09. 


Sem representar contrariedade às disposições gerais da Lei 3.268/57, a Resolução 1634/2002, com as modificações introduzidas pela Resolução 1666/2003, traz a estrutura das ditas especialidades médicas, observando-se que dita norma não veda a prática médica da especialidade por não especialistas, desde que tais profissionais não se apresentem, não publicizem, não vinculem sua prática médica à dita especialidade. 

A partir desses postulados básicos, tem-se toda a normativa que sedimenta a Resolução, normativa essa que se mantém íntegra desde 2002, bem como seu anexo I, vez que as alterações subseqüentes, até a última de 2009, ocorrem basicamente apenas no seu Anexo II, que trata exatamente das especialidades em si, reconhecidas como tal. Não se alteram todos os postulados essenciais do convênio, especialmente seu corpus ético.
 
De suas disposições, especial destaque merecem os artigos a seguir transcritos, posto regularem questões como requisitos para que um médico declare, vincule ou publicize, por qualquer meio, ser especialista; registro de especialidade, requisitos mínimos para concessão de título ...: 

Art. 4º O médico só pode declarar vinculação com especialidade ou área de atuação quando for possuidor do título ou certificado a ele correspondente, devidamente registrado no Conselho Regional de Medicina.

CLÁUSULA PRIMEIRA: ...
..........

CLÁUSULA SEXTA: Somente médicos com tempo mínimo de dois anos de formado e registro definitivo no CRM poderão submeter-se ao concurso para concessão de título de especialista ou certificado de área de atuação outorgado pela AMB. 
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CLÁUSULA SÉTIMA: A concessão de título de especialista ou certificado de área de atuação outorgado pela CNRM dar-se-á em observância ao Art. 6º da Lei 6.932/81, que regulamenta a residência médica. 

CLÁUSULA OITAVA: Os títulos de especialistas e os certificados de área de atuação obtidos através da AMB deverão subordinar-se aos seguintes critérios:
a. Concurso realizado na Sociedade de Especialidade, desde que seja ela filiada à AMB e atenda aos requisitos aprovados pela Comissão Mista de Especialidades – CME;

b. O concurso referido deverá constar de, no mínimo, currículo e prova escrita e, se necessário, oral e/ou prática.

 CLÁUSULA NONA: Os critérios determinados pelas Sociedades de Especialidades para concessão de título de especialista ou certificado de área de atuação deverão ser conhecidos e aprovados previamente pela Associação Médica Brasileira - AMB para que produzam os resultados deste convênio.   

CLÁUSULA DÉCIMA: As Sociedades de Especialidades deverão promover concursos anuais para concessão de título de especialista e certificado de área de atuação
Tais disposições e postulados contidos na Resolução 1634/2002, com as alterações inseridas pela Resolução 1666/2003 são reproduzidas nas disposições da Resolução CFM 1845/2008 que traz a ultima alteração no anexo II, ratificando normas de concessão e registro de títulos de especialidade e área de atuação.
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A exceção ao princípio do livre exercício da medicina pelos graduados no curso, desde não ocorra vinculação do profissional a determinada especialidade, decorre da normativa da ANVISA, referente ao Responsável Técnico pelos serviços de Terapia Antineoplásica –TA.
Regulando a matéria, temos a Resolução da Diretoria Colegiada da ANVISA - RDC nº 220, de 21 de setembro de 2004, publicada no D.O.U. de 23/12/2004, que aprova o Regulamento Técnico de funcionamento dos serviços de Terapia ANTINEOPLÁSICA.

Em seu item 3.1, a RDC 220/04 dispõe que sua aplicabilidade abrange todos os estabelecimentos públicos e privados do país que realizem atividades de Terapia ANTINEOPLÁSICA (TA). Vejamos: 

 3. Abrangência 

3.1. Esta norma é aplicável a todos os estabelecimentos públicos e privados do país que realizam atividades de Terapia Antineoplásica (TA).  

A RDC 220/04 é taxativa acerca dos requisitos essenciais do corpo profissional mínimo que está legitimado a atuar nos Serviços de TA, com as respectivas qualificações profissionais para os Responsáveis Técnicos. Vejamos:
5.2. O Serviço de Terapia Antineoplásica (STA) deve contar com: 

5.2.1. Alvará Sanitário atualizado, expedido pelo órgão sanitário competente, conforme estabelecido na Lei Federal nº 6437, de 20/08/77, suas atualizações ou outro instrumento legal que venha substituí-la.  

5.2.2. Equipe Multiprofissional em Terapia Antineoplásica (EMTA) constituída. 
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5.2.3. Responsável Técnico (RT) habilitado em Cancerologia Clínica, com titulação reconhecida pelo CFM.  

5.2.3.1. Nos STA que atendam somente pacientes com doenças Hemolinfopoiéticas, o responsável técnico deve ser habilitado em hematologia, com titulação reconhecida pelo CFM.   

5.2.3.2. Nos STA que atendam, somente, crianças e adolescentes, o responsável técnico deve ser habilitado em Cancerologia Pediátrica, com titulação reconhecida pelo CFM.  

5.2.4. Médicos que prescrevem a TA habilitados em Cancerologia Clínica, Pediátrica ou Hematologia, com titulação reconhecida pelo CFM.  


Resta clara a obrigatoriedade de ser o responsável técnico pelo serviço de TA um cancerologista/oncologista clínico, com título reconhecido pelo CFM (vide Resolução CFM 1030/2008, aqui já bastante referenciada). Porém, o demais do corpo de médicos oncologistas não será, necessariamente, titulado.
Essas as considerações jurídicas.

Lúcia M. P. Freitas

OAB/MG 40214

Gerente Jurídica Departamento Jurídico SBOC

